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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 11.062, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
1.070.000,00,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.280, de 25.06.2024,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de

Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 1.070.000,00 (um milhão e
setenta  mil  reais),  para  o  Remanejamento  da  seguinte
dotação orçamentária:

PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
31.90.13 Obrigações Patronais
Conta  222.......................................................R$

600.000,00
02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
31.90.13 Obrigações Patronais
Conta  480.......................................................R$

40.000,00
02.21  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GABINETE  E

TURISMO
31.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Conta  490.......................................................R$

80.000,00
02.23 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
31.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Conta  508.......................................................R$

280.000,00
02.25  SUBSECRETARIAS  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
31.90.13 Obrigações Patronais
Conta  546.......................................................R$

70.000,00
TOTAL............................................................R$

1.070.000,00
Parágrafo  único.  O  Remanejamento  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
PODER EXECUTIVO
02.05  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO E

INFRAESTRUTURA
31.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Conta  080.......................................................R$

360.000,00
31.90.13 Obrigações Patronais
Conta  081.......................................................R$

70.000,00
02.11 FUNDEB MUNICIPAL

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta  311.......................................................R$

600.000,00
02.25  SUBSECRETARIAS  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
44.90.51 Obras e Instalações
Conta  540.......................................................R$

40.000,00
TOTAL............................................................R$

1.070.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 08 de

setembro de 2025.
RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais
(Publicado novamente por ter saído com incorreções

do original, na publicação do dia 08.09.2025)
...........................................................................................................

DECRETO Nº 11.064, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
300.000,00,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.280, de 25.06.2024,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças  a  Transposição  no  valor  de  R$  300.000,00
(trezentos  mil  reais),  para  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

2. PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 Material de Consumo
Conta  229........................................................R$

50.000,00
33.90.30 Material de Consumo
Conta  246........................................................R$

250.000,00
TOTAL.............................................................R$

300.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
2. PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta  288........................................................R$

250.000,00
44.90.51 Obras e Instalações
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Conta  207........................................................R$
50.000,00

TOTAL.............................................................R$
300.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 09 de
setembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 20.361, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

NOMEIA  ALESSANDRO  DE  LIMA
S A N T O S ,  E M  E S T Á G I O
PROBATÓRIO, PARA O CARGO DE
PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO
INFANTIL  -  ADI,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, NOMEIA em estágio probatório, à vista de aprovação e
classificação  obtida  no  Concurso  Público  nº  05/2022,  em
184º  lugar,  ALESSANDRO  DE  LIMA  SANTOS  (RG  nº
41.187.214-X  –  CPF  nº  311.852.868-02  –  PIS/PASEP  nº
1279720624-1), para o cargo, de provimento efetivo, Grau
5, de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI, observando
remuneração e atribuições previstas em Lei,  a partir  de
08.09.2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 08 de
setembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.362, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

NOMEIA  ANA  LUIZA  JORGE
J A C C O M I N I ,  E M  E S T Á G I O
PROBATÓRIO, PARA O CARGO DE
PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
MONITOR  DE  TRANSPORTE
E S C O L A R ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística

de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, NOMEIA em estágio probatório, à vista de aprovação e
classificação obtidas no Concurso Público nº 05/2022, em
24º  lugar,  ANA  LUIZA  JORGE  JACCOMINI  (RG  nº
8.359.586-7  –  CPF  nº  015.555.368-24  –  PIS/PASEP  nº
1061692536-8), para o cargo, de provimento efetivo, Grau
3,  de  MONITOR  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  observando
remuneração e atribuições previstas em Lei,  a partir  de
03.09.2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 08 de
setembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.363, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

NOMEIA  CÁSSIO  RODRIGO
ESCARPANTE ,  ANDERSON
MELCHIADES  MOURA  SANTOS  E
VAGNER HENRIQUE DOS SANTOS
S A L A Z A R ,  E M  E S T Á G I O
PROBATÓRIO, PARA O CARGO DE
PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
AGENTE  DE  TRÂNSITO,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, NOMEIA, em estágio probatório, à vista de aprovação
e  classificação  obtidas  no  Concurso  Público  nº  002/2024,
em 13º  lugar,  CÁSSIO  RODRIGO  ESCARPANTE  (RG  nº
28.825.288-3  –  CPF  nº  265.658.498-11  –  PIS/PASEP  nº
125.40240.59/5); em 14º lugar, ANDERSON MELCHIADES
MOURA  SANTOS  (RG  nº  34.295.782-X  –  CPF  nº
340.438.368-05 – PIS/PASEP nº 127.19949.15/0) e em 15º
lugar, VAGNER HENRIQUE DOS SANTOS SALAZAR (RG nº
44.870.385-3  –  CPF  nº  378.257.158-45  –  PIS/PASEP  nº
165.36158.17/3), para o cargo, de provimento efetivo, Grau
8, de AGENTE DE TRÂNSITO, observando remuneração e
atribuições previstas em Lei, a partir de 08.09.2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 08 de
Setembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: LILIAN YAMAUCHI CPF: 110.XXX.XXX-66
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A994626

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15991580I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 02/09/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 03/09/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 22949863 Pago em: 03/09/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: NELSON HARUKI YAMAMOTO CPF/CNPJ: 793.XXX.XXX-04
Tipo: Pessoa Física Data de Início: 14/09/2025

Data de Previsão de Término: 14/05/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17600060
Tipo Logradouro: RUA Nº: 1300
Logradouro: NHAMBIQUARAS Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 267,63
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 267,63
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Não se aplica

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ESTA RRT REFERE-SE AO PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO E ELABORAÇÃO DE EIV (ESTUDO DO IMPACTO DE
VIZINHANÇA), COM ÁREA DE 267,63M2. QUE SITO Á RUA NHAMBIQUARAS, 1.300  PTE DO LOTE 05  DA QUADRA "04" DO
JARDIM NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. TUPÃ/SP.

 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

http://www.caubr.gov.br/
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 04/09/2025 às 11:11:42 por: siccau, ip 10.244.6.14.
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edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15991580I00CT001 NELSON HARUKI YAMAMOTO INICIAL 02/09/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista LILIAN YAMAUCHI, registro CAU nº
000A994626, na data  e hora: 2025-09-02 12:12:23, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
 

http://www.caubr.gov.br/
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